
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

TESSERIS INCORPORADORA LTDA.
CNPJ: 29.084.467/0001-49
A/C: Senhor(a) Representante Legal

 

Com fundamento no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, art. 14, incisos I a III,
vimos por meio deste diligenciar junto à vossa empresa conforme segue:

 

Ao analisarmos os documentos enviados como parte do julgamento da Proposta,
verificamos a seguinte inconsistência:

 

item Valores ComprasGovValor Proposta ofertada
2 758.991,5424 758.991,53
3 645.944,3580 645.944,35
4 434.859,0022 434.858,98
5 298.520,4690 298.520,45
6 3.170.138,8488 3.170.138,16

total 5.308.454,2204 5.308.453,47

 

Dessa forma, solicitamos o envio de Nova Proposta, em que os valores da prosta
encaminhada, estejam exatamente iguais aos valores do ComprasGov utilizando, inclusive, as
quatro casas decimais.

 

Ressaltamos, que o prazo final para envio desta diligência não será prorrogado.

 

Cordialmente,
 
 

Paulo César Ferreira de Souza

Agente de Contratações

Portaria nº 3.2023, de 24 de setembro de 2025

D.O.U. – Seção 2, nº 58, 25/09/2025

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Agente de
Contratação, em 22/10/2025, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3841574 e o código CRC 1255990B
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3841574
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